
 

 

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO 

 

da 

 

OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 

DISTRIBUIÇÃO, DESTINADA A INVESTIDORES PROFISSIONAIS, DE NOTAS COMERCIAIS 

ESCRITURAIS, EM SÉRIE ÚNICA, COM GARANTIA REAL, DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA 

 

 

 

 

 

 

INFRAESTRUTURA BRASIL HOLDING XXIV S.A.  

Companhia Fechada 

CNPJ nº 47.504.861/0001-70 

Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3.144, sala 308, Jardim Paulistano, CEP 01.451-000 

São Paulo – SP 

 

no montante total de 

 

R$200.000.000,00  

(duzentos milhões de reais) 

 

CÓDIGO ISIN DAS NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS: BRIBRHNCM007 

 

Rito de Registro Automático de Distribuição 

 

Registro Automático da Oferta na CVM sob o nº CVM/SRE/AUT/NOC/PRI/2023/012, 

realizado em 10 de março de 2023.  

 

ESTE ANÚNCIO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE TRATANDO DE 

OFERTA DE VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS. 

 

 

  

 



O BANCO ITAÚ BBA S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores 

mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 

Lima, nº 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrito no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 17.298.092/0001-30, por 

meio do presente anúncio, comunica o encerramento da distribuição pública de 200.000 (duzentas 

mil) notas comerciais escriturais, em série única, com garantia real, da 1ª (primeira) emissão da 

INFRAESTRUTURA BRASIL HOLDING XXIV S.A., sociedade anônima sem registro de companhia 

aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em fase operacional, devidamente 

constituída e validamente existente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com 

sua sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.144, 

sala 308, Jardim Paulistano, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ sob nº 47.504.861/0001-70 (“Notas 

Comerciais Escriturais”, “Emitente”, “Oferta” e “Anúncio de Encerramento”, respectivamente), 

realizada nos termos da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada 

(“Resolução CVM 160”).  

 

As Notas Comerciais Escriturais foram emitidas de acordo com os termos e condições previstos no 

“Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, com Garantia 

Real, para Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático de Distribuição, Destinada a 

Investidores Profissionais, da Infraestrutura Brasil Holding XXIV S.A.”, celebrado entre a Emitente e 

a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 

financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 

4º andar, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 , na qualidade de 

representante dos titulares de Notas Comerciais Escriturais (“Agente Fiduciário” e “Titulares de Notas 

Comerciais Escriturais”, respectivamente), em 10 de março 2023 (“Termo de Emissão”).  

 

A Oferta foi composta por 200.000 (duzentas mil) Notas Comerciais Escriturais, com valor nominal 

unitário de R$1.000,00 (mil reais), perfazendo o montante total de R$200.000.000,00 (duzentos 

milhões de reais). 

 

Os serviços de escrituração e custódia das Notas Comerciais Escriturais serão realizados pela VÓRTX 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 

22.610.500/0001-88. 

 

Abaixo, o quadro resumo da colocação das Notas Comerciais Escriturais, objeto da Oferta:  

  



 

 

TIPO DE INVESTIDOR 

QUANTIDADE DE NOTAS 

COMERCIAIS ESCRITURAIS 

SUBSCRITAS 

NÚMERO DE  

SUBSCRITORES 

1. Pessoas naturais - - 

2. Clubes de investimento - - 

3. Fundos de investimento - - 

4. Entidades de previdência privada - - 

5. Companhias seguradoras - - 

6. Investidores estrangeiros  - - 

7. Instituições intermediárias 

participantes do consórcio de 

distribuição 

- - 

8. Instituições financeiras ligadas à 

Emitente e aos participantes do 

consórcio 

200.000 1 

9. Demais instituições financeiras - - 

10. Demais pessoas jurídicas ligadas à 

Emitente e aos participantes do 

consórcio 

- - 

11. Demais pessoas jurídicas - - 

12. Sócios, administradores, empregados, 

prepostos e demais pessoas ligadas à 

Emitente e aos participantes do 

consórcio 

- - 

TOTAL 200.000 1 

 

São Paulo, 03 de maio de 2023. 

 

 

 

 

Coordenador Líder 


